
 

RESOLUÇÃO - RDC Nº 40, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2002 

   
 
A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe 
confere o art.11, inciso IV do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto nº. 3.029, de 16 
de abril de 1999, em reunião realizada em 6 de fevereiro de 2002, 
considerando o § 1º do art. 111, do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 593, de 25 de 
agosto de 2000, republicada no DO de 22 de dezembro de 2000; 
considerando a necessidade de constante aperfeiçoamento das ações de prevenção e controle 
sanitário na área de alimentos, visando à saúde da população; 
considerando que a doença celíaca ou síndrome celíaca e a dermatite herpetiforme são 
doenças causadas pela intolerância permanente ao glúten; 
considerando que o glúten é o nome dado a um conjunto de proteínas presentes no trigo, 
aveia, cevada, malte e centeio; e 
considerando a necessidade de padronização da advertência a ser declarada em rótulos de 
alimentos que contenham glúten; 
adotou a seguinte Resolução de Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente, determino a sua 
publicação: 
 
Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico para ROTULAGEM DE ALIMENTOS E BEBIDAS 
EMBALADOS QUE CONTENHAM GLÚTÊN, constante do anexo desta Resolução. 
Art. 2º O descumprimento aos termos desta Resolução constitui infração sanitária ficando o 
infrator sujeito aos dispositivos da Lei n.º 6.437, de 20 de agosto de 1977 e demais disposições 
aplicáveis. 
Art. 3º As empresas têm um prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de publicação 
deste Regulamento para se adequarem ao mesmo. 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
GONZALO VECINA NETO 
 
ANEXO  
REGULAMENTO TÉCNICO PARA ROTULAGEM DE ALIMENTOS E BEBIDAS EMBALADOS 
QUE CONTENHAM GLÚTEN 
1.Alcance 
1.2Objetivo 
Padronizar a declaração sobre a presença de glúten nos rótulos de alimentos e bebidas 
embalados. 
1.2. Âmbito de Aplicação 
O presente Regulamento Técnico se aplica à Rotulagem de Alimentos e Bebidas que 
contenham glúten, produzidos, comercializados e embalados na ausência do cliente e prontos 
para oferta ao consumidor, sem prejuízo das disposições estabelecidas nas legislações de 
rotulagem de alimentos embalados. Excluem-se deste Regulamento as bebidas alcoólicas. 
2. Rotulagem 
2.1. Todos os alimentos e bebidas embalados que contenham glúten, como trigo, aveia, 
cevada, malte e centeio e/ou seus derivados, devem conter, no rótulo, obrigatoriamente, a 
advertência: "CONTÉM GLÚTEN". 
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2.2. A advertência deve ser impressa nos rótulos dos alimentos e bebidas embalados em 
caracteres com destaque, nítidos e de fácil leitura. 
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